
FATO RELEVANTE
São Paulo, 25 de maio de 2011 - A Iochpe-Maxion S.A. (MYPK3) 
(“Companhia”), em cumprimento ao disposto no inciso XV do Artigo 
2º da Instrução CVM nº 358/2002, vem a público informar que, em 
reunião realizada nesta data, o Conselho de Administração da 
Companhia aprovou, nos termos do art. 27 do Estatuto Social da 
Companhia, do art. 30, § 1º, b, da Lei nº 6.404/76 e da Instrução CVM 
nº 10/1980, a aquisição de ações de emissão da Companhia, para fi ns 
de permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, 
sem redução do capital social (o “Programa de Recompra”).
O Conselho de Administração da Companhia entende que o Programa 
de Recompra é uma alternativa no melhor interesse da Companhia, 
tendo por objetivo a outorga de ações aos executivos da Companhia, 
nos termos de Plano de Opção de Compra de Ações aprovado na 
Assembleia Geral Extraordinária de 01 de dezembro de 2009.
Competirá à Diretoria defi nir a oportunidade e o volume de ações a ser 
adquirido, observando-se ainda as seguintes condições:
Prazo. As aquisições poderão ser realizadas pelo prazo de até 360 dias, 
com início em 26 de maio de 2011 e término em 18 de maio de 2012;
Quantidade de ações a serem adquiridas. A Companhia poderá adquirir 
até 320.000 (trezentos e vinte mil) ações ordinárias, que representam 
0,5078% das 63.022.409 ações ordinárias de emissão da Companhia 
em circulação no mercado, na presente data.
Preço. As ações serão adquiridas a preço de mercado, no pregão da 
BM&FBOVESPA.
Instituições Intermediárias. A aquisição das ações será interme-
diada pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A., inscrita no 
CNPJ sob nº 27.652.684/0001-62, com sede na Avenida Paulista, 
287 - 10º/11º andares, São Paulo/SP, outra que venha a ser defi-
nida pela Diretoria.
No âmbito de Programas de Recompra anteriores, não existem 
atualmente em tesouraria ações ordinárias de emissão da Companhia.
Para informações adicionais, visite o nosso website (www.iochpe.com.br) 
ou procure a nossa área de Relações com Investidores.
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